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IRPF - A responsabilidade pela inexatidão da declaração de ajuste
anual é da pessoa física declarante. A falta ou insuficiência de
retenção do imposto pela fonte pagadora não exonera o beneficiário
do rendimento de incluí-lo, para tributação na declaração anual.

ACORDO JUDICIAL - REPOSIÇÃO DE PERDAS SALARIAIS -
Somente a lei pode estabelecer isenção. Acordos trabalhistas, para
reposição de diferenças salariais, mesmo que as partes as
denominem indenizações; são tributáveis, visto não terem sido
motivadas por acidentes de trabalho ou rescisão contratual.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso
interposto por ADELAIDE RIBEIRO RODRIGUES.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos
termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

IÊ/LA.....".
ANTONIO D FREITAS DUTRA
PRES o EN Ei i ;IP
S - LÓVIS MN" S
ELATOR

FORMALIZADO EM: 1 6 ABR 1999
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros VALMIR SANDRI,
CLÁUDIA BRITO LEAL IVO, MÁRIO RODRIGUES MORENO, MARIA GORETTI
AZEVEDO ALVES DOS SANTOS e FRANCISCO DE PAULA CORRÊA CARNEIRO
GIFFONI. Ausente, justificadamente, a Conselheira URSULA HANSEN.
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RELATÓRIO

ADELAIDE RIBEIRO RODRIGUES, CPF 075.438.912-04,
inconformada com a decisão do Senhor Delegado da Receita Federal de
Julgamento em MANAUS - AM, que manteve o lançamento constante da notificação
de folhas 01/06 interpõe recurso a este Conselho objetivando a reforma da
sentença.

Trata-se de lançamento de IRPF exercício de 1993 ano-base de
1992, tendo sido modificados os valores recebidos de pessoas jurídicas e isentos e
não tributáveis, alterando o resultado da declaração apresentada de imposto a
restituir para imposto a pagar; constam da notificação o enquadramento legal e
demais requisitos previstos no artigo 11 do Decreto n° 70.235/72.

Inconformada com a exigência a contribuinte apresentou a
impugnação de folhas 15/18, argumentando em sua inicial, em epítome, o seguinte:

Que as verbas se referem a acordo Ir	 abalhista realizado entre o
SINTTEL/AM e a TELEAMAZON, visando a reparação, em caráter indenizatório,
das obrigações não saldadas em épocas próprias, tendo sido homologado em
11.12.91.

Que peticionou ao juiz para que se posicionasse quanto aos
descontos, e no acordo o magistrado foi sumário, "determino a V Se., que ao

cumprir o ajustado, abstenha-se de fazer quaisquer descontos ali não mencionados.

40	 2

lik



,

MINISTÉRIO DA FAZENDA
— -	 PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
- p	 SEGUNDA CÂMARA

-

Processo n°. : 10283.001479/98-77
Acórdão n°. : 102-43.625

Que a empresa emitiu e entregou à beneficiária comprovante de

rendimentos, consignando o valor pago à empregada como rendimento isento/não

tributável, e com base nesse documento preencheu sua declaração de rendimentos,

estando portanto para ela tudo certo.

Deve-se preliminarmente, verificar a natureza jurídica do pagamento

resultante da mora no cumprimento dessa obrigação. Buscamos no Direito Civil o

amparo para esse questionamento, que prevê que a natureza indenizatória do

ressarcimento tem por finalidade reparar a mora do devedor. Transcreve o artigo

955 do CPC e lição do Professor Orlando Gomes.

Diz ainda que a Lei n° 7738/89, art. 6° e a Lei 8.177/91, art. 39,

dispõe que os débitos trabalhistas de qualquer natureza são atualizados quando

não satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias. Conclui-se portanto que o

ressarcimento do atraso não se identificam com a obrigação principal tendo

existência autônoma.

Alega ainda que a decisão judicial tem força de lei portanto não

pode prosperar a exigência visto que o juiz determinou o pagamento sem

descontos.

Finalmente alega ilegitimidade passiva por entender que a

obrigação de reter e recolher o imposto seria da fonte pagadora conforme artigo 791

do RIR/94.

A autoridade monocrática, enfrentou as questões levantadas pelo

impugnante e manteve a exigência, ementando sua decisão da seguinte forma:
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"RENDIMENTOS RECEBIDOS ATRAVÉS DE RECLAMA TÓRIA
TRABALHISTA — O contribuinte do imposto de renda é o adquirente
da disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou proventos de
qualquer natureza. A responsabilidade atribuída à fonte pagadora
tem caráter apenas supletivo, não exonerando o sujeito passivo da
obrigação de oferecer os rendimentos à tributação, ainda que a
verba em questão esteja indevidamente classificada no comprovante
de rendimentos como isenta e não tributável."

Inconformada com a decisão monocrática, a cidadã apresentou

recurso a este Colegiado, argumentando em sua súplica, em síntese, o seguinte:

Ilegitimidade passiva, já que conforme solução de consulta o

Superintendente da Receita Federal entendeu ser da fonte pagadora a obrigação de

reter e recolher o imposto no caso de pagamento em cumprimento de decisão

judicial.

Reafirma que a obrigação de reter o imposto é da fonte pagadora e

está prevista nos artigos 792 e -919 do RIR/94, sendo considerado líquido o

rendimento se a fonte não reteve o imposto.

A contribuinte não pode ser punida pela omissão da fonte pagadora

que informou ser o rendimento isento ou não tributável, de modo que a contribuinte

jamais poderia lançar em sua declaração de rendimentos, em campo diferente do

que o indicado pela informante responsável.

A fonte é responsável tributário sendo portanto sujeito passivo da

obrigação tributária nos termos do artigo 121 § único, inciso II do CTN. A

jurisprudência tributária — administrativa dominante é que a responsabilidade pela
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retenção e recolhimento do imposto de renda é da fonte pagadora nos casos de

verbas rescisórias passíveis de tributação, pagas em razão de acordo ou força de

decisão judicial. Nesse sentido cita ainda o PN 324/71 e julgamento do TST.

Diz que o Parecer Normativo 01/95, tratando com maior

profundidade, onde enumera no item 2, que as convenções e acordos trabalhistas,

homologados pela Justiça do trabalho, bem como as sentenças em dissídios

coletivos, têm eficácia normativa para as partes envolvidas, nos termos

estabelecidos pela CLT, logo, as indenizações pagas por despedida ou rescisão de

contrato de trabalho, até o limite garantido por dissídio coletivo e convenções

trabalhistas homologadas pela Justiça do Trabalho, enquadram-se também no

conceito de indenização isenta a que se refere o art. 6° da Lei n° 7.713/88.

Conclui reafirmando que a obrigação de reter e recolher o imposto é

da fonte pagadora e diz ser humilde trabalhadora, vitima, a exemplo de todas as

classes trabalhadoras desse país, da perseguição e humilhação que vem sofrendo

por parte do Governo Federal, no que se refere ao achatamento de seus

vencimentos, e que não tem condições de saldar o crédito tributário.

É o Relatório.
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VOTO

Conselheiro JOSÉ CLÓVIS ALVES, Relator

O recurso é tempestivo, dele conheço, não há preliminar a ser

analisada.

Cabe inicialmente analisar a argumentação de ilegitimidade passiva,

pois a contribuinte entende que a obrigação seria de responsabilidade exclusiva da

fonte pagadora.

No Brasil os rendimentos auferidos pela pessoa física estão sujeitos

ao imposto sobre sob duas formas de tributação, num primeiro momento:

"Art. 1° - As pessoas físicas domiciliadas ou residentes no
Brasil, titulares de disponibilidade econômica ou jurídica de renda
ou proventos de qualquer natureza, inclusive rendimentos e ganhos
de capital, são contribuintes do imposto de renda, sem distinção da
nacionalidade, sexo, idade, estado civil ou profissão (Leis n°s.
4.506/64, art. 1°, 5.172166, art. 43, e 8.383/91, art. 4°).

§ 1° - São também contribuintes as pessoas físicas que
perceberem rendimentos de bens de que tenham a posse como se
lhes pertencessem, de acordo com a legislação em vigor (Decreto-
lei n° 5.844/43, art. 1°, parágrafo único, e Lei n° 5.172/66, art. 45).

§ 2° - O imposto será devido ã medida em que os
rendimentos e ganhos de capital forem percebidos, sem
prejuízo do ajuste estabelecido no art. 93 (Lei n° 8.134190, art.
2°)."

Num segundo momento:
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"Art. 93 - Sem prejuízo do disposto no § 2° do art. 1° deste
Regulamento, a pessoa física deverá apresentar anualmente
declaração de rendimentos em modelo aprovado pela
Secretaria da Receita Federal, na qual se determinará o saldo
do imposto a pagar ou o valor a ser restituído (Lei n° 8.383/91,
art. 12)."

No caso de rendimentos de trabalho assalariado, o sujeito passivo
do imposto de renda na fonte está gravado no Livro 111 — Imposto de Renda na
Fonte, Capítulo VII — Retenção e recolhimento, do mencionado regulamento como:

"Art. 791 - Compete ã fonte reter o imposto de que trata este
Título, salvo disposição em contrário (Decreto-lei n° 5.844143, arts.
99 e 100, e Lei n° 7.713/88, art. 7°, § 1°)."

Em observância as normas contidas na Lei n° 5.172, de 25/10/66,
Código Tributário Nacional, que ao tratar da responsabilidade tributária, assim
disciplinou:

"Art. 45 - Contribuinte do imposto é o titular da
disponibilidade a que se refere o art. 43, sem prejuízo de atribuir
a lei essa condição ao possuidor, a qualquer título, dos bens
produtores de renda ou dos proventos tributáveis.

Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pagadora da
renda ou dos proventos tributáveis a condição de responsável
pelo imposto cuja retenção e recolhimento lhe caibam.

Art. 121 - Sujeito passivo da obrigação principal é a
pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade
pecuniária.

Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal
diz-se:

1.4
1 - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a

 situação que constitua o respectivo fato gerador;
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II - responsável, quando, sem revestir a condição de
contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de
lei.

Art. 128 - Sem prejuízo do disposto neste Capítulo, a lei pode
atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito
tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da
respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do
contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do
cumprimento total ou parcial da referida obrigação."

Já na hipótese de imposto calculado e devido na declaração de

ajuste anual, o sujeito passivo é o beneficiário do rendimento.

No caso em pauta, o que está sendo exigido é o valor do imposto de

renda pessoa física devido no ano — calendário de 1992, e não imposto de renda na

fonte, portanto, correto o lançamento em nome do beneficiário do rendimento, pelo

que rejeito o argumento de erro na identificação do sujeito passivo.

Se admitíssemos, por absurdo, a premissa de que rendimentos

recebidos de pessoa jurídica somente pudessem ser tributados na fonte, estaríamos

jogando por terra o ajuste previsto no artigo 13 da Lei n° 8.383/91. O contribuinte

poderá ter por exemplo duas fontes de renda de pessoa jurídica cada uma tributada

na fonte à alíquota de 15% e na declaração a soma dos rendimentos o colocarem

no patamar dos 25%; admitindo a inexistência de outras deduções, embora as

retenções na fonte estivessem corretas restaria ao contribuinte imposto a pagar
decorrente do ajuste efetuado por ocasião da declaração. Além do mais o ajuste

além de considerar rendimentos de fontes tanto de PF como de Ri, é nele que o

contribuinte tem a oportunidade de realizar as deduções previstas para a

d laração anual, assim, o resultado do ajuste embora leve em conta o imposto/...„
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retido pelas fontes pagadoras no caso de rendimentos componentes da base de
cálculo anual não há uma subordinação ou dependência de um em relação ao
outro. Ou seja quando a legislação impõe à fonte pagadora a obrigação de reter o
imposto não modifica o sujeito passivo da obrigação tributária que continua sendo a
pessoa que adquiriu a disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou proventos.

A Lei n° 7.713/88 extinguiu todas as isenções para pessoa física
existentes até o ano de 1988; e trouxe algumas que seriam admitidas a partir de

janeiro de 1988.

É mandamento jurídico em nosso direito tributário que somente
através de Lei se pode estabelecer isenção e que o texto isencional deve ser
interpretado literalmente.

Transcrevamos a legislação para que possamos alicerçar a
afirmativa supra:

CÓDIGO TRIBUTÁRIO

Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988

"Art. 2° - O Imposto sobre a Renda das pessoas físicas será
devido, mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos
de capital forem percebidos.

Art. 3° - O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem
qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9° a 14 desta Lei.

§ 1° - Constituem rendimento bruto todo o produto do capital,
do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões
percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza,
assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não

AIPI"	

correspondentes aos rendimentos declarados.
9
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§ 40 - A tributação independe da denominação dos
rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou
nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e
da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a
incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer
forma e a qualquer título.

1
§ 50 - Ficam revogados todos os dispositivos legais

concessivos de isenção ou exclusão, da base de cálculo do Imposto
sobre a Renda das pessoas físicas, de rendimentos e proventos de
qualquer natureza, bem como os que autorizam redução do imposto
por investimento de interesse econômico ou social.

§ 6° - Ficam revogados todos os dispositivos legais que
autorizam deduções cedulares ou abatimentos da renda bruta do
contribuinte, para efeito de incidência do Imposto sobre a Renda.

Art. 6° - Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes
rendimentos percebidos por pessoas físicas:

I a III — omissis

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou
rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei, bem
como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou
respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção
monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da
legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;"

Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966

"Art. 111 - Interpreta-se literalmente a legislação tributária que
disponha sobre:

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;

II - outorga de isenção;"dr
144 	 1 0
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Como podemos perceber, a lei somente isentou do pagamento do
imposto de renda as indenizações por acidente de trabalho e aquela recebida por
ocasião da rescisão do contrato de trabalho.

"Art. 122 - Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa
obrigada às prestações que constituam o seu objeto.

Art. 123 - Salvo disposições de lei em contrário, as convenções
particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de
tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar
a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias
correspondentes."

O fato das partes terem dado à verba recebida o titulo de
indenização não significa que seja isenta, visto que a lei não inscreveu entre as
hipóteses isencionais a reposição de perdas salariais, quer sejam elas recebidas
amigavelmente ou através de decisão judicial.

A verdadeira beneficiada foi a recorrente, e sendo ela a contribuinte
a ela cabe a responsabilidade pelo tributo, assim, mesmo tendo a fonte,
erroneamente, considerado o valor como não tributável, caberia a ele incluir o valor
recebido entre os declarados como tributáveis.

O fato de ter informado o imposto retido não significa que todos os
rendimentos recebidos da fonte pagadora tenham sido tributados, assim detectando
a autoridade tributária a falta ou insuficiência no recolhimento do tributo, é de sua
responsabilidade funcional exigi-lo.

P/44P)	 11
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A causa do tributo é a ocorrência do fato gerador, através da

disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou provento de qualquer natureza;

ora não importa quem tenha dado causa ao fato imputável, sendo o imposto devido,

visto que o contribuinte não nega ora nenhuma que tenha sido beneficiado com o

numerário, logo nos termos da legislação já transcrita, tendo ocorrido o fato gerador,

o imposto é devido, pelo que mantenho a decisão de primeira instância.

A justiça não pode legislar positivamente, criando normas, mas

exclusivamente negativamente quando a lei se mostra incompatível com os

preceitos Constitucionais, como já decidiu o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, em

30.08.94, em AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 147.194-9, relator Ministro Celso

Mello - verbis:

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - I0F/CÁMBlO -
DECRETO-LEI 2.434/88 (ART 6°) - GUIAS DE IMPORTAÇÃO
EXPEDIDAS EM PERÍODO ANTERIOR A 1° DE JULHO DE 1988 -
INAPLICABILIDADE DA ISENÇÃO FISCAL - EXCLUSÃO DE
BENEFÍCIO - ALEGADA OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA -
INOCORRÊNCIA - NORMA LEGAL DESTITUÍDA DE CONTEÚDO
ARBITRÁRIO - ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR
POSITIVO - INADIMISSIBILIDADE - ATO DE GOVERNO LOCAL
(CF, ART. 102, Ill, c) - SIGNIFICADO DESSA EXPRESSÃO -
AGRAVO IMPRO VIDO

- A isenção tributária concedida pelo art. 6° do DL 2.434/88,
precisamente porque se acha despojada de qualquer coeficiente de
arbitrariedade, não se qualifica, tendo presentes as razões de
política governamental que lhe são subjacentes, COMO instrumento
de ilegítima outorga de privilégios estatais em favor de determinados
estratos de contribuintes. A concessão desse benefício isencional,
traduz ato discricionário que, fundado em juízo de conveniência e
oportunidade do Poder Público, destina-se, a partir de critérios
racionais, lógicos e impessoais estabelecidos de modo legítimo em
norma legal, a implementar objetivos estatais nitidamente
qualificados pela nota de extra fiscalidade.
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- A exigência constitucional de lei formal para a veiculação de
isenções em matéria tributária atua como insuperável obstáculo à
postulação da parte recorrente, eis que, a extensão dos benefícios
isencionais, por via jurisdicional, encontra limitação absoluta no
dogma da separação de poderes.

Os magistrados e Tribunais - que não dispõem de função
legislativa - não podem conceder, ainda que sob o fundamento
de isonomia, o beneficio da exclusão do crédito tributário em
favor daqueles a quem o legislador, com apoio em critérios
impessoais, racionais e objetivos, não quis contemplar com a
vantagem da isenção. Entendimento diverso, que reconhecesse
aos magistrados essa anômala função jurídica, eqüivaleria, em
última análise, a converter o Poder Judiciário em inadmissível
legislador positivo, condição institucional esta que lhe recusou
a própria Lei Fundamental do Estado. É de acentuar, neste
ponto, que, em tema de controle de constitucionalidade de atos
estatais, o Poder Judiciário só atua como legislador negativo."
(Grifo nosso).

Ao contrário do que quer a recursante o juiz não determinou a não

cobrança do imposto de renda se assim o fizesse estaria legislando positivamente,

papel esse reservado ao Poder Legislativo. Mesmo que a justiça ao reconhecesse o

caráter indenizatório não lhe concedeu isenção, pois não há previsão legal para tal

concessão e por faltar-lhe competência para conceder a exclusão do crédito

tributário como ficou claro no voto supra transcrito.

Assim, conheço o recurso como tempestivo e no mérito nego-lhe

provimento.

Sala dasSessões - DF, em 25 de fevereiro de 1999.
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